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Certifico, nos termos do artigo 19 §1º da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1.973, que a 
presente cópia é reprodução fiel da matrícula nº 232 a que se refere. É o que tenho a 
certificar, pelo que dou fé. Paraopeba, às 12h33min, 28 de julho de 2022. A presente 
certidão foi emitida e assinada digitalmente nos termos da MP 2200/01 e Lei nº11.977/09, 
somente sendo válida em meio digital, sendo o acesso realizado através do site 
https://www.crimg.com.br.

Assinado digitalmente por: Fernanda Carolina Guimarães Silva.

Prazo de validade: 30 dias

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral de Justiça, nº ordinal do ofício: 0474040178, atribuição: 
Imóveis, localidade: Paraopeba. Nº selo de consulta: FTI89938, código de segurança : 0200824048033908. 
Ato: 8401, quantidade Ato: 1. Emolumentos: R$ 23,59. Recompe: R$ 1,42. Taxa de Fiscalização Judiciária: 
R$ 8,83. Total: R$ 33,84.  Valor Total dos Emolumentos: R$ 23,59. Valor Total do Recompe: R$ 1,42. 
Valor Total da Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 8,83. Valor Total Final ao Usuário: R$ 33,84. "Consulte a 
validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br"
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